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Ata de continuidade de certame com lances. 

 

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, às 14:00 horas à Rua 
Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a 
Presidência do Senhor Samuel Aranda Neto,  estando presentes os demais 
membros: Jaqueline Gouveia da Silva, Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira, 
Flavio Fernandes José da Silva, Christian Alves Ferreira, Ricardo Sodré Aguiar e 
Wanessa Moreth Florêncio de Souza nomeados através da Portaria Nº 412 de 16 de 
julho de 2020, para julgamento do Processo nº 6.906/2020, Pregão Presencial 
048/2020, licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço por Item, 
com cota de exclusividade para MEI, ME e EPP, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S) PARA MEDIDAS DE 
SEGURANÇA E COMBATE A PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID -19). Em 
continuidade ao certame, compareceram as seguintes empresas: 1) CURTY 
CARVALHAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI; 2) LINCK COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA ME; 3) LIMP SAFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI; 4)AVANT 
PROJECT SERVIÇO E COMERCIO LTDA; 4)D & D PRODUTOS DE HIGIENE E 
LIMPEZA EIRELI e 5)NDS MATERIAIS E SERVICOS LTDA. O pregoeiro abriu o 
certame e prosseguiu com a etapa de lances até o encerramento. Após concluída a 
etapa de lances foram classificadas as propostas das empresas: AVANT PROJECT 
SERVIÇO E COMERCIO LTDA; LINCK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME e LIMP 
SAFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI. Prosseguimos com a abertura dos 
envelopes das empresas classificadas após a etapa de lances, onde verificou-se que: 
a empresa AVANT PROJECT SERVIÇO E COMERCIO LTDA apresentou Certidão de 
Débitos Federais e Dívida Ativa da União vencida, sendo concedido o prazo de 
05(cinco) dias úteis, podendo ser renovado por mais 05(cinco) dias úteis para 
apresentação de nova certidão dentro da validade, de acordo com o benefício 
garantido na Lei Complementar 123/06. Verificou-se, também, que a empresa 
LINCK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME apresentou certidão de tributos 
municipais vencida, sendo concedido o prazo de 05(cinco) dias úteis, podendo ser 
renovado por mais 05(cinco) dias úteis para apresentação de nova certidão dentro 
da validade, de acordo com o benefício garantido na Lei Complementar 123/06. 
Verificou-se, ainda, que a empresa LIMP SAFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI atendeu a todas as exigências do edital, tendo o preço compatível com o 
estimado pela administração, sendo declarada VENCEDORA para os itens 01, 07, 08 
e 02. Foi nomeada a comissão para fiscalização e assinatura dos documentos de 
habilitação composta pelas empresas: 1) AVANT PROJECT SERVIÇO E COMERCIO 
LTDA; 2) LINCK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME e 3) LIMP SAFE COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI. O representante da empresa MACBOU EIRELI ME 
solicitou ao senhor pregoeiro para se manifestar em ata, o que foi permitido por 
liberalidade do sr. Pregoeiro na forma que segue por escrito: “A licitação foi feita no 
local diferente do da primeira sessão, o que não foi comunicado em ata que não teria 
essa mudança e os representantes das empresas não foram comunicados no ato do 
certame que seria feito em outro local. Não foi respeitado o prazo de 15 minutos, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

pois cheguei às 14:12 na sala de licitações.” O senhor pregoeiro em referência a 
manifestação da empresa MACBOU EIRELI ME na presenta ata, em sessão, à qual o 
representante se manifestou como ouvinte, registra que: “O edital no item 1.1.2 
estabelece que as sessões de licitação serão realizadas na sala de licitação e que, 
quando ocorre uma alteração de local, a mesma é em referência ao grande número 
de licitantes, como fez na primeira sessão do dia 01/12/2020. Por oportuno, 
registro ainda, que a ata do dia 01/12/2020 estabelece o início do certame às 14 
horas, não se fazendo nenhum registro de tolerância.” Assim, a manifestação da 
empresa MACBOU EIRELI ME não merece nenhuma colhida, sendo decidido pelo 
senhor pregoeiro rejeitar a arguição apresentada pela empresa. Segue anexo 
histórico do pregão. Não havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão às 15:20  
horas, da qual eu, Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira, lavrei a presente ata 
que vai assinada por mim, comissão de pregão e pela comissão de fiscalização. 
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COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO: 
  
AVANT PROJECT SERVIÇO E COMERCIO LTDA 
 
LINCK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME  
 
LIMP SAFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI. 


